
CONTRATO Nº 03/2021 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.885/0001-57, com sede 
na Avenida Padre Joaquim Nonato, 132 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: AMANDA MARIA DE SOUSA RODRIGUES 
VELOSO, CNPJ N 20428556/0001-90/0002-25, situado na 
Avenida Padre Joaquim Nonato, 420 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

O CONTRATANTE e a CONTRA.TADA, acima especificados, têm 

entre si ajustado o presente contrato; conforme Dispensa nº 03/2021, 

regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. 

Federal nº 3.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusulas.e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ·oBJETO 

O presente contrato tem por objeto o PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MÍDIAS 

SOCIAIS COM RELAÇAO A BOLETIM DE COVID, BANNERS COVID, 

ANÚNCIOS DO COVID E NOTAS DE ESCLARECIMENTO DA PANDEMIA PARA 

ATENDER À SITUAÇÃO EMERGENC!AL DO MUNICÍPIO DE DEMERVAL 

LOBÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, conforme especificações e quantidades 

constantes na Dispensa nº 03/202.1. 

Discriminação do objeto: 

ITENS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
ur�ITRÁRIO TOTAL 

1 FAIXAS 6M X lM UNIDADE 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 

2 BOLETIM COVID UNIDADE 473 R$ 15,00 R$ 7.095,00 

3 PANFLETO COVID UNIDADE 10.000 R$172,00 R$ 1.720,00 

4 MÍDIAS, ANÚNCIOS E NOTAS DE UNIDADE 103 R$ 15,00 R$ 1.545,00 

ESCLARECIMENTO COVID 
5 ADESIVOS PARA MASCARAS COVID UNIDADE 3.000 R$ 0,10 R$ 300,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço ora CONTRATADA foi objeto de licitação, de acordo com 

o disposto no Capítulo II da Lei n. 0 8.666/93, sob a modalidade Dispensa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 

contrato, Dispensa nº 03/2021, bem como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Pro.cesso Licitatório e são 

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela 

autoridade competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o 

estabelecido neste Contrato; 

UI - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 

Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

!I- executar no prazo máximo de 05 (cinco) dias o objeto do 

contrato, de acordo com a ordem de serviço, na. sede da Secretaria Municipal 

de Educação, no horàrio de 8:00hs às 12:00hs; 

III - fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as 

especificações constantes do Processo de Dispensa nº 04/2021; 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, os itens fornecidos em que se verificarem vi cios destoantes do padrão 

normal; 
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V - responsabilizar-se pelos danos causados àiretamente ã 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ã fiscalização 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos 

resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos 

e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, 

bem como encargos técnicos e trabalhistas previdenciários e securitários do 

seu pessoal; 

VII - utilizar· na execução do presente contrato somente pessoal em 

situação trabalhista e securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de. habilitação e qualificação 

exigidas na licitaçâo. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas 

acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

Executado a carta-contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, pelo 

gestor ou comissão designada pelo Diretor-Geral, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observando o disposto o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÉNCIA 

Este contrato vigorará por 120 {cento e· vinte) dias, qual seja, fevereiro e 

março, ou ao término da prestação total dos serviços, prevalecendo o que 

ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão ã conta dos 
recursos do Orçamento Geral do Município de Demerval Lobão de 2021 e 

outros. 
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CLÁUSULA NONA- DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor global é de R$ 13.660,00 

(treze mil seiscentos e sessenta reais), conforme os preços constantes na 

proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRlO ECONÔMICO-FINANCE!RO 

A recomposiçáo dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 

manter o equilíbrio económico financeiro da CONTR.'\.TADA, ou seja, 

mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela 
no distribuidor e o ofertado ao CONTR..\TANTE em sua proposta na época da 

licitação. 

PARÁGRAFO PRlMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da 

entrega da ordem de serviço e das notas fiscais de aquisição dos produtos 

junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de 

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 

ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 

repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de 

cheque nominal a firma CONTRATADA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota físcal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo 

setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO-- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 

não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do 
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efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor 

devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada peio Diretor do Setor 

Administrativo Financeiro da CONTRATA.l'iíTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for. 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados .. 

CLÁUSULA DÊCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecuçào total ou parcial deste Contrato, o· CONTRA.TANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA, garantida a prêvia defesa e segundo a extensão da 
falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.0 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso ele aplicação de multas, o CONTRATANTE 

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 
estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou 

do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente jusríficados pela 

CONTRATADA e aceitas pelo CONTRATAl'lTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 

pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos 
motivos dispostos no art. 78 da Lei n.0 8.666/93, sob qualquer uma das 

formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 

inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 
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espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e 

legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, 

cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato serà publicado no Diário Oficial dos 

Municípios, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando- 

se o que dispõe a Lei nº 8·.666/93, suas alterações e demais- preceitos de 
direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - D!J FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça 

Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato, 

lavrado em duas vias, assinam as partes abaixo. 

Demerval Lobão (PI), 03 de fevereiro de 2021. 

Prefeito Municíp 1 de Demerval Lobão 

A 
'1")� $5'1� RJJo!.rv:, ��. 

NDA MARIA DE S'OUSA RODRIGUES VELOSO, C�20428556/0001- 
90/0002-25. 
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DISPENSA N' 03/2021 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O proceJimento de dispensa de hcitação <l� que traía este processo objetivou a contratação de 
AMANDA MARIA DE SOUSA RODRIGUES VELOSO, CNPJ N 20428556/0001-90/0002-25, visando 
a contratação de prestação de serviços de mídias sociais com relação a boletim de COVID, banners 
COVID, anúncios do COV[D e notas de esclarecimento da pandemia para atender à situação emcrgencial 
do município de Demerval Lobão do estado do Piauí. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação 
pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria - Jurídica deste 
Município. 

Deste modo, satisfazendo à lei e ao mérito, .RATIFICO o referido procedimento, nos termos do 
parecer da CPL e Assessoria Jurídica deste Município, para contratação de AMANDA MA.RIA DE 
SOUSA RODRIGUES VELOSO,.CNPJ .N 20428556/0001-90(00.02,25, no valor global de RS 13.660,00 
(treze mil seiscentos e sessenta r,eais),conforme documentos que instruem este processo. - 

Cumpra-si. 

RICARDO DE MOURÁ MELO 
- Prefeito Municipal 

EXTRATO UE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº. 03/2021 

Processo Adminish·ativo: nº 08i2021 

Procedimento Licitatório: nº. 03/2021. 

Modalidade: Dispensa 

Fundamentação Juridíca: artigo 24. !l da lei 8666/93. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE- l'vlÍDIAS SOC!AJS CO�vl RELAÇÃO A BOLETIM DE 
COVID, BANNERS COVID, ANÚNCIOS DO COVID E NOTAS DE ESCLARECIMENTO DA 
PANDEMJA PARA ATENDER À SJTUAÇÃO EMERGENCJAL DO MUNICÍPIO DE DEMERVAL 
LOBÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. 

Contratante: Município de Dernerval Lobão- .PI. 

Contratado: AMANDA MARIA DE SOUSA RODRIGUES VELOSO, CNPJ N 20428556/0001- 
90/0002-25. 

Valor Global: RS 13.660,00 (treze mil seiscentos e sessenta reais). 

Recursos: Fundo Municipal de Saúde/Próprios/Outros. 

Data da assinatura: 03 de fevereiro de 2021. 

Vigênda; 120 dias. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 

AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO: CENTRO 
CEP.: 64390-000 

CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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PORTARIA/G,\B N•OtíilOOt/2021 

Nomel3 11 ASSESSORA ECOU.R J>A s:ECR.ETAIUA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PRFF'Eff\lRA 
MUNICIPAL EIE DEMERV.t..L LOBÃO•P1 e d;'l outl.es 
.()tovid.!ncfas. 

o PREFErro MUNJCIPAL DE DEMER.VAL 10BÃO.Pl,. no uso (h: � atrlbu1';{1e$: o. DOS 

ternJOSd.a l.el()rg3ni� f:ftJC:Dnt'omúdad.t oom 11Const1UllçAo Fedrr.il. 

RESOLVE 

AN-1ª. NOMUR :. seN�ra NAltlA PAS ÇRA.ÇA$ D-' SJLVASANTC-S, �dc):-;11 
dó RG de o9. 1.931.:078 SSP...PI. lnsuib 110 CPF, sob n� 8-48.128..�•U·lS, r=idcntr, o 
do:l'.lciliadl. nã R� do Bll?T'Od.o..1)2�0. Odad• H'o-Ya. O.tnttvAI Lobão--P(, CEPó4.390-000. 
p;m� eeercer o o.tF (OflÚSilonlido df!' ASS6SSORA ECOLAR DA SECRETARI.\ 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREncrn.HtA MUMJCPAL DE OJi.M�VA.L 
WBÃO·Pl 

A.n-, 2' • A� dgpf'su dtco�$ � •lo'll!(��p,t.atentt port.al"Ucotterkii'� 
de dot.açl:0: or�en�a �ria, s.upleQ\ent.114A. �-necesúrto.. 

Art. 3• - Os tfdt06 ti�L"'OS da pn:se,::,te port.nia scr:lo rerreauvcs .t d30 de 1S: 
de í:an.!ro da 20.2.1. 

Art. .P - A Pl•Mii.tlt- PQrtarl;a •ntt• em lo'igor .1\.1 data de .1:- auln.au.u·a. E"CYopndo 
lOd.M as dtsp,Mlçõcs �<0ntririo. 

Art. s• • f� o C-hef"' d, CólWriie� tnci1T,t:Pd.04a :ltlt!Úfh:�.pubUcaçtp• r�aisu-0; 
� e=i t!Yro próprio. 

C�Mlftqut·U-. publ14_�ff. r�btrf--se e rol!lpm�e-. 

G>bl..., do r,,r,<.., M,ol<lp,1

4_: PL ZJ •• -k• d< ZO?l. 

JU�Mdq 
J>r-ek1to MuaklpOl 

OJSPÕS SOBRE A NOMEAÇÃO OE 
SS.RVIPOSR POBLICO PAAA OCUPAR 
CARGO D1 COMISSÃO E oA OUTRAS 
FROVIDtNCIAS. 

A PREfEJTA MUNICIPAL OE P1YEITT'EIRA.S, ESTADO DOPtAUI, no uso 00 suas 
.:tnl.'O.çõe-$ 1"9Bis. pra-visi.as oo en. SO, incisos XXVII. e an, 111, u, a.1nea ·e·. da !..e1 
ôrg4"éca Mu!YC!ps,I, bem essím art.. 117, d� l.el ri'· 339/1997; 

t',CíH.\'M DF. f'OSTH.ATO 

,,.......__ 
CootnJa Ad:ai.11.iRnfü'O: e\ OJC021 

F,oc-Alfmiflitrathll:; n· Oi/1021 

CONSIDEAANOO qoe oi Cargc.�·,em ç0n"ll$sào s.àQ d& 11111"& nom.6aÇão e exoneração da 
çh8'(i:, de, _poder e:xecuti-� - 

'R5SOL\IE! 

Art. 1t • Noolear a sr• MAR!J\ {pttm 'ºA ÇABYALt:!O Oêl S!PIA 
Mad-ilib.dt "Pisprnsl 

Fundlllllmt�;Jo Jurfüiu,; a-tigo 2:-i, ifd:l ici Sú6c;.'9:. 

Objeta. l'lti-SfAÇÁO DE SEf<VI(.'00 DE !.iiO!AS SOCIAIS OOM Rr.LA('ÀO A BQI .. E11.'i5. 
'BA.'•f!,11:JlS, A.'\'"'Ü?\"C(OS, l\:Ol'AS DE ES"Ct.AR.ECIME.1'.'TO DA P;.KD'EMJA !>.-\!V-. AIC.!'tt>ER A 
$CESSIDADEDA EECRETARI,\ DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE DEMERV.'J, LOD.À.O· PlAlii 

CPF: -� 951.344.683--20. ® ca,go de PrC\limento. em CamíHào de CMfe da 
Unidade M.unJc1pal da Cadastre do Muf"licipio de P1men!ell'as-PI. 

Art 20- Es!.a portar!� entra em vigo; na data da sua pu�ica�. e sece 
efeitos re�em a 1.5 ce j�ir'O & 2021. ravogadas ,::s éi�posIçõ-es em cornrérto. 

Cr,ntnt1d� A.,iAr-.'DA '.;.\!AlUA, DE ½')USA RôORIGliES WtOSO, CNPJ � �OJ.28:1%,'0')0!- 
90ttl00Z-!5 

Valot G!ubid: 1t$ 1:1.W.iO,OO (ui:.ie mil >l<isuntas e iC-ntll.rmi:.). 

Jtecunos: Fnn::!,:i M11.11,Ícipol d:: S:1úddPr�pnô$.-'O;iU'OS. 

D:i.tt da 2.Utulun. 00 de frn::rciru d.: 2021. 

\'i�nti1: 1::, dias. 

Publique-se, Reglstre-se e CUmpra-se. 

Gabinllte di:l Pre!6ila Municipal de Pimar;talras - PI. 21 de janeiro de 2C'21. 

MARIA LUCIA DE LACERDA 
P,-efei!a Mi..'Oiei;)al oe Pi.'rten!�S 

· · · . · wtvw .diàriôficiâldôsmürt1cípios.org - 
- A divulgaçã:o·��al elos atos murricipais 
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Órgão: P. M. DE DEMERVAL LOBAO 
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DECUNTAS 
DO.FSTADú 

oon-,ui 

nº processo TCE 

.__ 
c_w_ -0_0_ 1 _ 13_2_ ,2_1 

1 

J 

nº contrato 

03/2021 

procedimento origem 

Dispensa 08/2021 
nº processo administrativo 

�----------------- objeto -------------------, 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIAS SOCIAIS COM RELAÇÃO A BOLETINS, BANNERS, 
ANÚNCIOS, NOTAS DE ESCLARECIMENTO DA PANDEMIA PARA ATENDER À NECESSIDADE DA 

------- SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO- PIAUÍ 
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nome do contratado 

Impresso 

--- data da assinatura --- 

03/02/2021 

data do cadastro 

09/02/2021 

09/02/2021 14:48 

[ valor contratado 7 R$13.660,00 

í 
data últ. alteração 

7 09/02/2021 


